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• ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1686/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 032/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 047 /2026 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES através da Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADA: EBS INSTALAÇÕES (CNPJ n• 49.226.743/0001-73) 

ENDEREÇO: Rua Adão Belarmino, nº 2000, Parque Piauí li, Timon/MA, CEP: 65.636-540 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados para a execução das instalações elétricas internas 

destinadas à alimentação de 14 (quatorze) circuitos de aparelhos de ar-condicionado, para atender às 

demandas da Escola Chico Noca, situada no município de Miguel Alves/PI. 

VALOR GLOBAL: R$ 61.145,03 (sessenta e um mil, cento e quarenta e cinco reais e três centavos) 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021 

FONTE DOS RECURSOS: FPM, ICM5, IPVA, 155, FUNDES, Q5E, Conta Movimento e outros 

DATA DA ASSINATURA: 12/01/2026 

Miguel Alves/PI, 12 de janeiro de 2026 

MARIA ROSINETE DE OLIVEIRO SOUSA 

Secretária Municipal de Educação 

ld:1252831D62875ESD 

PiRiPiRi 
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LEI Nº 1088, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 

EMENTA: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 
MUNICIPAL N º 1.068, 21 DE MAIO DE 2025, QUE 
DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO D OS RECURSOS 
EXTRAORDINÁRIOS D ECORRENTES DO 
PASSIVO DO FUNDEF ORIUNDOS DE 
PRECATÓRIO JUDICIAL. 

A PREFEIT A DO MUNICÍPIO DE PIRIPIRI, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Orgânica do Município de Piripiri-PI, faz saber que a Câmara Municipal de Piripiri aprovou 
e Eu sanciono a seguinte Lei, 

A rt. l º O art, 3°, inciso I , §1°, alínea "a", da Lei Municipal nº 1.068, 2 1 de maio de 2025, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° (...) 
I - ... 

§1º .. ,: 
a) Os profissionais do magistério que estavam em cargo, emprego ou 

função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de servidores do 
M unicípio de Piripiri, com vínculo estatutário,. celetista ou 
temporário, desde que em efetivo exercício das funções na rede 
pública mwiicipal de ensino, durante o período em que ocorreram 
os repasses a menor do FUNDEF, qual seja, de setembro de 2005 
a dezembro de 2006." 

A rt. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 1.068, 21 de maio 
de 2025. 

A rt. 3° Esta Lei entrará em v igor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO D E PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 17 
(dezessete) d ias do mês de março do ano de dois mil e v ínte e seis (2026). 

JOVENILIA ALVES DE 
OLIVEIRA 

An lnado de forma digital por 
JOVENILIA ALVES DE OLIVEIRA 
MONTflR0~1916927300 

M ONTEIRO:61916927,300 Dados: 2026.03.17 13 :-43:15·03'00' 

JOVENÍLIA ALVES DE OLIVEIRA MONTEIRO 
Prefeita Mun icipal de Piripiri-PI 

ld: 13B5C895C011575E 

PORTARIA Nº 084/2026, de 02 de março de 2026, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Piripiri. 

RESOLVE: 

Art, 1° CONCEDER a Sra, LEANDRA DE SOUSA TIBÚRCIO, ocupante do cargo efet ivo 
de Gari, matrícula nº609-1 , inscrita no CPF nº 828.3 11 .573-15, lotada na Secretaria Munic ipal 
de Administração - SEAD, LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, nos tennos do artigo 
74 da Lei Orgânica do Município de Piripiri, com início em 02/03/2026 e térm ino em 
02/06/2026, 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a dia 02 de março de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3° Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 02 (dois) 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e se is (2026). 

Prefeita Municipal de Piripiri 

www.piripiri.pi.qov.br/ 1 :_.;(f)(à·prcfcituradcpiripi r i 
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PORTARIA Nº 086/2026, de 02 de março de 2026, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI , Es1ado do Piauí. no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pe lo art. 90. li. alínea ··a··. da Le i Orgânica do Município de 
Pi ripiri: 

CONSIDERANDO o pedido expresso da servidora no protocolo nº 25814/2025; 

CONSIDERANDO a Portaria de vacância nº 404/2022; 

RESOLVE: 

Art, Iº EXONERAR A PEDIDO a Sra, CLÁUDIA MARIA DE AZEVEDO MELO, 
inscrita no CPF nº 076.826.077-93, matrícula nº 995742- l , do cargo de Protocolador da 
Secretaria Municipal de Administração - SEAD, da Prefeitura Municipal de Piripiri-PI. 

Art. 2° A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroati vos a 
dia 19 de outubro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3° Dê-se Ciência, Registre-se, Pub lique-se e Cumpra-se. 

GABI NETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Es1ado do Piauí, aos 02 (dois) 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e se is (n . 

~~O~TEIRO 
Prefe ita Municipal de Piripiri 

www.piripiri.pi.gov.br/ 1 @;(D@prefeituradepiripiri 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

285Ano XXIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 28 de Maio de 2025 • Edição V CCCXXVIII

(Continua na próxima página)

ld:OE28AA854749F668 

,..a. PREFEITURA DE 
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de Administração 

EDITAL DE CITAÇ ÃO - REGULARIZAÇÃO F UNDIÁRIA 

E D ITAL 5 °36/2025 

MUNIC f P I O D E PIRIPIRI 

NAT UREZA: Regularização Fundiária Urbana de Terreno Foreiro ao Patrimônio 
Municipal localizado na Rua Dr Antenor De Araújo Freitas, N º l971 Bairro; Centro, 
CEP:64.260-000, Zona Urbana, Piripiri- PI , Inscrição Municipal nº. 
01.03.010.0134.03 

REQUERENTE BALBINA ALVES D E ARAUJO T A V ARES 

PRAZO: 30 (trinta) dias. 

O BJETO : CITAÇÃO DE POSS!VEIS INTERESSADOS no terreno foreiro ao 
Patrimônio Municipal Rua Dr Antenor De Araújo De Freitas, Nº 1971 Bairro; 
Centro, CEP:64.260-000, Zona Urbana, Piripiri-PI, Inscrição Municipal n º. 
01 .03.010.0134.03, para no PRAZO de (30) TRINTA DIAS, a contar da 
PUBLICAÇÃO no Diário Oficial dos Municípios, contestar, querendo, a posse do 
Autor, e, não o fazendo serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor 
do Requerimento Administrativo Nº 11.834/2022, o que ocorrerá com supedâneo 
no Decreto Municipal n º. 83123/2017 de 08 de março de 2017 e Lei Municipal n º . 
825/2015, de 14 de Julho de 2015. 

26 de maio 2025 

ção 

ld:0471C43AB883F895 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUUI i'tNCI A PÚBLICA 
1° RELATÓRIO DETALHADO DO QUADRJMESTRE ANTERIOR (JAN-ABR) DE 

2025 

A Secretaria de Saúde M unicipal de Piripiri , em conjunto com o Conselho M unicipal 

de Saúde, convoca a população plrlplriense, vereadores, profissionais de saúde e demais 

i.ntcrcssados para participar da AudU~nda Pública que terá como pauta a apresentação e 

aprec iação do 1" Relatório De1alhado do Quadrimestre Anlérlor (Jant=iro a abril) de 2025. 

Data e Local: 

29 d e m aio de 2025, as 09:00h, na Câmara Municipal de Vereadores d e Piri1>iri 

Endereço: Rua Antônio Alves, 747, Centro, Piripiri - PI 

O evento atende ao disposto na Lei Complementar n" 141/2012. que regulamenta a 

Emenda Consti tucional 29, estabelecendo em seu Art. 36 a obrigatoriedade de apresentação 

de rela16rios detalhados em audiência pública, garantindo transparência e controle soc ial das 

ações cm saúde. 

Público-Alvo: 

M embros do Conselho Municipal de Saúde; 

Vereadores; 

Profissionais de saúde; 

População cm geral. 

Enfatizamos a importância da participação coletiva para o fortalecimento da gestão 

democrática e transparente da saúde no município. 

Piripiri ( P(), 26 de maio de 2025 

Atenciosamente, 

GUILHERME ANTÓNIO LOPES DE OLIVEIRA 
Sccre1ário de Saúde Municipal de Piripiri 

Portar ia Nu 006/2025 

Av. Oep. Raimundo Holanda Sobrinho, n " : 685-B ICEP: 64260-000 

C NPJ: 02.601.314/0001~7S I E·mail: sesam@piripiri.pi.gov.br 

ld: 12527 AEESF E7F84B 

LEI Nº l068, 21 DE MAIO DE 2025. 

Ementa: Dispõe sobre a ut ilização dos Recursos 
Extmordinários decorrentes do Pass ivo FUN DEF 
oriundos do Precató ri o TRF nº 02 10232-
36.2024.4.0 l.9198. referente ao processo nº 
41758-27.20 10.4.0l.3400 (Ação de Execução). 
para defin ição dos percentuais e dos critérios para 
rateio e aplicação dos recursos. confonne 
dest inação o rig inária prevista na Le i . 

A PREFEITA 00 MUNICiPIO DE PIRIPIRJ. no uso das atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica do Município de Piripiri -PI, faz saber que a Câmara Mun ic ipal 

de Piripiri aprovou e Eu sanc iono a seguinte Le i. 

Art, l º Fica a Chefe do Poder Executivo autori zada a promover o rateio dos recursos 

re lativos ás diferenças do amigo Fundo de Manutenção e Desenvo lvimento do Ensino 

Fundamental e de Va lorização do M agistério - FUND EF, A título de precatórios a que 

faz jus o município. adv indos do Proeesso Jud ic ial nº 41758-27.2010.4.0l .3400 (Açll.o de 

Execução). Precatório TRF nº 02 10232-36.2024.4 .0 1.9 198, oriundos da condenação da 

União em pagar diferenças na complementação do antigo Fundo de Manutenção e 

Desenvo lvimento do Ensino Fundamcn1a\ e de Valorização do Magistério - FUN D ÊF. 

referen1c ao periodo de setembro de 2005 a dezembro de 2006, que será disponibi l izado 

em tr!s parcelas anuais de 40%, 30% e 30% respcc1ivamente), o qual processar-se-á na 

forma desta Lei e de seus regu lamentos. 

Art. 2" Os recursos de que trata o art. 1 ° serão aplicados na manutenção e 

desen\lolvimcnio da Educação Básica e de va loriiação dos profissionais do mag is1ério, 

na form a prevista pelo an . 47-A da Lei Federal nº 14. 113. de 25 de dezem bro de 2020. 

acrescido pela Lei Federa l nº 14 .325. de 12 de abri l de 2022. 

www.piripiri.pi.gov.br/ 1 O©@prgfoituradepi,ipiri 

1 - Deverá ser destinado pelo menos 60% (sessenta por cento) do va lor do precatório aos 

pro fiss ionais do mag istério integrantes do antigo FUNDEF. da rede Municipal de Ensino 

de Piripiri-PI (referente ao período de setembro de 2005 a dezembro de 2006). nos termos 

do inciso 1. do parágrafo I º. do artigo 47-A da Lei Federal nº 14. 113, de 25 de dezem bro 

de 2020. acrescido pc:la Lei Federal nº 14.325, de 12 de abril de 2022. 

§ 1• Farllo jus ao rateio de que trata esta L ei, os beneficiários que se enquadrarem 

nas seguintes hipóteses: 

a) os profi ssiona is do magislério que estavam em cargo. emprego ou função, i ntegrantes 

da estrutura, quadro ou 1abela de servido res do Municipio de Piripiri . remunerados à 

época pela folha dos 60% (sessenta porcento) do refer ido Fundo, com vínculo cstalutário. 

ce letista ou temporário, desde que cm efetivo exercicio das funções na rede pública 

municipal de ensino. duran1e o per lodo em que ocorreram os repasses a menor do 

FUNDEF. qual seja, setembro de 2005 a dezembro de 2006: 

b) os aposentados que estavam cm efetivo exercício do mag istério no ensino fundamental 

na rede pública de ensino municipal de Piripir i, durante período previsto do inciso l desle 

parágrafo, ainda que não tenham mais v inculo direto com o Municfpio, e; 

c) os herdeiros e pensionistas em caso de falecimento dos profissionais alcançados por 

este artigo. 

§ 2º O repasse des1inado aos beneficiários que mantêm vínculo com o Município 

de Piripiri. a1 ivos ou aposentados. será efetivado diretamente na folha de pagamento, na 

fonna e em prazo a serem definidos em regulamento. 

§ 3" O repasse aos beneficiários que sera.o contemplados com o rate io de que trata 

esta Lei e que não possuam mais v ínculo com o Municíp io de Piripiri ocorrerá mediante 

requerimento do in1eressado. confo rme procedimento a ser estabelec ido em regu lamento. 

§ 4" Em caso de fa lecimento do beneficiário. os respectivos herdeiros apenas 

autorize o levantamento do va lor. 
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,,i_i5'~~~:ant: de no máximo 40% (quarenta por cento) das rece itas definidas no art. I º 

desta Lei serão destinados à manutenção e desenvolvimento da educaçilo e demais 

necess idades, como investimentos em infraestrutura. fo rmações, ava liações e pesquisas. 

além da aquisição de materiais didáticos, ent re outras ações essenciais para o excrc lcio 

de po líticas públicas de educação. 

Art. 4" O Poder Executivo Municipal regulamentará o processo de pagamento do va lor 

dest inado aos pro fi ssionais indicados no art. 3° desta Lei. observando-se as segu intes 

diretrizes; 

1 - Participação efeti va dos pro fissiona is beneficiados, direta ou indiretamemc através de 

representação sindica l, na apuração e no pagamento dos valores devidos a cada 

beneficiário: 

li - Proporcionalidade na apuração do valor a ser pago. levando-se em conta a j o rnada de 

trabalh o e os meses de efe tivo exercício na educação básica e considerará como referência 

o salário ba se do profissional docente, ã época. não incluídos auxílios. gratificações. 

abono e demais parcelas não remuneratórias. 

Ili . Não incorporação aos vencimentos dos servidores ativos ou aos proventos dos 

inativos, contemplados pelo rateio de que trata esta Le i, do valor apurado. que será pago 

sob a fonna de abono excepciona l. 

Parágrafo único. Reconhece-se a natureza indenizatóri a, para todos os efe itos, 

inclusive de não incidência previdenciária, dos valo re s a serem recebidos pe los 

pro fi ss ionais do magistério da educação básica. na fonna da legislação. decorrentes do 

rateio de recursos do antigo Fundo de Manutenção e Desenvo lv imento da Educação e 

Valorização do Magistério - FUNDEF. 

Art. 5" Não serão considerados como efetivo exerclcio os seguintes afastamentos: 

1 - Desempenho de função eleti va federa l, estadua l ou municipal. desde que não tenha 

exercido suas funções docentes em concom itância: 

11 - Licença não remunerada: 

Ili - Cum primento de pena l idade disc iplinar de suspensão: e 

IV - Demais hipóteses previstas em Le i. 

A rt. 6" Ato da chefe do Poder Executivo Munic ipal regulamentara o processo de 

habi litação e credenciamento dos profiss ionais indicados no art. 3°. § JD. a. desta L ei. com 

fins de pagamento, observando-se as seguintes diretrizes: 

1 - Criação de Com issão Especia l, com atribuição para processar os ped idos de habi l itação 

e credenciamento dos servidores beneficiários. disciplinados em edi tal de convocação 

públ ica, do qual dar-se-á ampla e irrestrita publici dade; 

l i - O valor a ser pago a cada profiss ional deverá ser proporciona l à jornada de trabalho e 

aos meses de efeti vo exercício no magistério. no periodo a que alude o art. 3". 1. desta Lei. 

§ I "' A comissão a que alude o inc iso 1. deste anigo, será composta por 09 (nove) 

membros, sendo: 

a) OI (um) representante do Poder Execut i vo Municipal. indicado pe la Procuradoria Geral 

do Município; 

b) 02 (do is) representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

e) 02 (dois) representantes dos profiss ionais do magistério que se encontravam em cargo. 

em prego ou função, integrante da estrutura. quadro ou tabela de servidores do Municlp io 

de Piripiri. com vínculo estatutário, celetista ou temporário, desde que em efetivo 

exerc ício das funções na rede pública de ensino. durante o periodo em que ocorreram os 

repasses a menor do FUNDEF 2005 a 2006; 

d) OI (um) representante dos aposentados que comprovar efet ivo exercíc io na rede 

püblica de ensino municipal, durante o período prev isto no an. 3°. 1. desta Le i, 

independente da manutenção de vfnculo d ireto com a admin istração pública que OS 

e) 02 (dois) represen tantes ind icados pelo SíNTE/PI ; 

f) OI (um) representante do Conse lho do CACS FUNDEB. indicado por seu Presidente; 

§ 2° A Comissão Especia l será coordenada por um representante da Secretaria 

Municipal de Educação. 

A rt. 7" Fica o Poder Executi vo também autorizado, por meio de Decreto. a transpor. 

remanejar, l'ransferir, suplementar ou ut il izar, total ou parcialmente, as dotações 

aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA). bem como criar novas ações 

orçamentárias, de forma a adequar a estrutu ra programát ica vigen te para a consecução 

dos fins desta Lei. 

A rt. 8° O Poder Executivo. sempre que houver necessidade. poderá expedir normas 

complementares que regu lamentem esta Lei. 

Art. 9D Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do P;aul, aos 21 

(vinte e um) dias do mês de maio do ano de 2025 (dois mil e v inte e cinco). 

Prefei ta Municipal de Piripiri-PI 

ld:030E7EC25AF9F8DF 

A Ccmlsslo Permanente de ~,çóes, da Prefeitura Mun;c;,,,I de Pirlpirl Estado do Piaul, na confomlidadt de Lei n" 
14.133 de 1ºd&Abrifde2021, Art. 9,f§ún.ic:o: 

RNolvw Publicar: 

EXTRATO DE CONTRATO N' 73/2025-SESAM 

~=~Ã~s~~:6~~~~~5.730/2025 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual Contratac;ao de em~ para a prestação de serviços de plotagem 
de ve~los. confeoção de banners, placas e outros itens de oomunlcaçao visual para atender as necessidades da 
Secretaria de saúde de Piripl6.PI . 

FONTE DE RECURSOS: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.07.00 • FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE- FMS 
COTAÇÃO: 
10.301.0002.2036.0000 • SUPERINTENDENCIA 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÜDE 
10.301.0002.2125.0000 • MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CUSTEIO DAS AÇÕES DO SUS 
10.301 .0002.2027.0000 PROGRAMA ESTADUAL DE CO-FINANCIM1ENTO 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00 - SERVlr.0S DE TERCEIROS PJ 
FONTE OE RECURSOS: 

500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
600 • TRANSFER~NCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS GOV. FEDERAL 
621 • TRANSFER~NCIAS ru,-.,DOA FUNDO OE RECURSOS DO sus GOV. ESTADUAL. 

AIJs 26 dias do mês de maio do ano de 2025 (dois mil• vinte e cinco), nesta cidade de Piripiri, Estado do Piau l, de 
um lado o IIUNICIPIO DE PIRIPIRI, ESTADO DO PlAUI, através da SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL, 
pes.soa juridic;a de direilo P!,'.lblico interno, doravante chamada abreviadamente de CONTRATANTE, insc:rtta no CNPJ 
sob n° 10.479.981I0001-55, estabelecida no Centro Administrativo, S/N,.Campo das Palmas - Piripiri - PI, neste ato 
representado pelo Sr. Secretério de Sal'.Jde Munk:ipa1, Gullherm• Ant6nlo l.opN de Ollvitlra, CPF n• 039.- .--
67, doravante denominada,CONTRATANTE e, do outro lado a empresa ROGER ANORE BRAUN-EPP, Inscrita oo 
C.N.P.J sob o n.0 29.253.Sn/0001-97, filabeleclda na Rua saudades, 418 - D, Bairro Cristo Rei-CE?: 89.81~1 10 
- Chapeco - SC, neste ato representado por Roger André Braun, portador do CPF nº 053.- .---01, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n• 14.133/2021, celebrar o presentl!I CONTRATO, no valor 
total de R$ 9.100,00 (nove mil e cem raals). VIGtNCIA DO CONTRATO: 12 (doze} meses, a partir da data do 
contrato. 

Piripiri•PI, 26 de maio de 2025. 
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LEI Nº 1086, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

EMENTA: Autoriza abertura de crédito especial ao 

orçamento do município de Piripiri-PI no Fundo 

Municipal de Educação, para a inclusão de elementos 

de despesas em nova fonte de recurso. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PIRIPIRI, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Lei Orgânica do Município de Piripiri-PI, faz saber que a Câmara Municipal de Piripiri aprovou 

e Eu sanciono a seguinte Lei, 

Art. 1 º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 

3.914.890,10 (três milhões, novecentos e quatorze mil, oitocentos e noventa reais e dez 

centavos) distribuídos as seguintes dotações: 

Poder 02: Poder Executivo 

Orgão 16: Fundo Municipal de Educação -PME 

Unidade 00: Fundo Municipal de Educação -FME 

Proj/Ativ 12.361.0752.2301.0000: Precatório do Fundef 

Categoria Econômica Especificação 

4.4.90.51 Obras e Instalações 

3.3.90.30 
Material de 
Consumo 

3.1.90.91 Sentenças Judiciais 

Equipamentos e 
4.4.90.52 Material 

Permanente 

Fonte de 
Recurso I 

Valor (R$) 
Código de 
Aplicação 
1.544.00 I 

1.000.000,00 
999 
1.544.00 

282.973,52 
999 
1.544.00 

2.348.934,06 
999 

1.544.00 
999 

282.982,52 

Total 3.914.890,10 

Art. 2° O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes por 

excesso de arrecadação. 

Art. 3° Os valores abertos não serão computados ao percentual aprovado no Art. 7° da Lei 

Orçamentária Anual (Lei nº 1080/2025) vigente. 

Art. 4° Fica autorizado o Poder Executivo a suplementar as dotações inclusas por crédito 

adicional conforme necessidade em até 60% (sessenta por cento). 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piaui, aos 19 

(dezenove) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis (2026). 
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Prefeita Municipal de Piripiri-PI 

ld:01AB41A75561686C 
PREFEITURA D E 

PiRiPiRi 
TERRA QUERIDA 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 02/2026 

A Prefeitura Municipal de Piripiri-PI, através do seu agente de contratação, Diego Roelly Macedo 
Melo, nomeado pela Portaria 268/2025, no uso de suas atribuições, toma público aos interessados 
no ato administrativo da Dispensa de Licitação nº 02/2026, que tem por objeto a Contratação de 
empresa para a aquisição de material pennanente, compreendendo mobiliário administrativo 
(mesas, cadeiras e armários) e equipamentos de cozinha (fogões), destinados a suprir as 
necessidades operacionais e garantir a eficiência das unidades administrativas da Prefeitura 
Municipal de Piripiri- PI, que após a análise técnica quanto à regularidade das propostas de preços 
apresentadas, bem como dos documentos de habilitação requisitados, declaramos que a empresa 
KEYLLA MARIA NOGUEIRA PRADO - ME (ARRUDÃO ELETRO), CNPJ Nº 
08.362.989/0001-95, com o valor global de R$ 17.260,00 (dezessete mil, duzentos e sessenta 
reais), apresentou proposta de preços compatível com a planilha orçamentária que instruiu o 
processo, bem como apresentou toda a documentação solicitada no edital a título de habilitação, 
estando, assim, habilitada, portanto sendo declarada vencedora. Os interessados, querendo, terão 
vistas dos autos, podendo, eventualmente, interpor recursos, pertinentes ao julgamento dentro 
prazo legal, contar da efetiva publicação deste Ato de julgamento no Diário Oficial dos 
Municípios. 

Piripiri/PI, 13 de fevereiro de 2026. 

Diego Ro~o Melo 
-Agente de Contratação-

ld :07385788CB89 654E 

PORTARIA NºOrJ. /2026 PMP- SESAM 

PIRIPIRI -PJ, 02 de fevereiro 2026. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI E A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 90, 11, "a" e "b", da Lei 
Orgânica do Município de Piripiri. 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR a o Sr. JORGE LUTS ROCHA PEREIRA, Portador da cédula de 
Identidade no. 2.989.348 SSP/PJ e CPF no. 052.038 .273 -03, do cargo de Assessor Especial 
da Secretaria Municipal de Saúde - SESAM, da Prefeitura Municipal de Piripiri-PI. 

Art. 2º- A presente portaria entrará cm vigor na data de 31 de janeiro de 2026, revogando-se 
as disposições cm contrário. 

Art. 3°- Dê- se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 02 (dois) 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026). 

~o~-MoNmao 
Prefeita Municipal de Piripiri 

OOCU-10 I U IMCIO d iciu lmen ~ 
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GUILHERME ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

23 Anos
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